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LEI Nº999/2013

   

       Súmula:Altera dispositivos da Lei nº 920/2010   
e dá outras providências.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:   

Art. 1º.  O caput do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 2º. Os benefícios e incentivos fiscais a serem concedidos, 
objetivando à instalação ou ampliação de empresas, consistem em:”   

Art. 2º.  Inclui incisos VII e VIII no art. 2º com a seguinte redação:   

“VII – Concessão de direito real de uso de terrenos e prédios públicos;  
VIII – Pagamento total ou parcial do aluguel mensal de prédios e/ou 

terrenos contratados pela empresa para o desenvolvimento das atividades 
econômicas.”  

Art. 3º. O parágrafo único do art. 2º passa a vigorar com a seguinte 
redação:   

“Parágrafo único. Os benefícios e incentivos discriminados no caput 
são taxativos e poderão ser concedidos à empresa legalmente constituída 
pelo Executivo Municipal, mediante Decreto, pelo prazo máximo de 02(dois) 
anos, observados os requisitos definidos nesta lei.”  

Art. 4º.  O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 3º. Os benefícios e incentivos discriminados no art. 2º deverão 
ser concedidos em observância à planilha de valores abaixo, objetivando à 
geração de empregos e ao desenvolvimento econômico do município:   
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Valor do benefício e incentivo mensal 

a ser concedido (R$) 
Empregos mínimos a serem gerados 

De      100,00  a   2.000,00 5 empregos diretos 
De   2.000,01  a   4.000,00 10 empregos diretos 
De   4.000,01  a   6.000,00 15 empregos diretos 
De   6.000,01  a   8.000,00 20 empregos diretos 
De   8.000,01  a 10.000,00 25 empregos diretos 

  

§ 1º. Quando o benefício e incentivo fiscal corresponder à concessão 
de direito real de uso de prédio público o valor do benefício mensal será 
calculado com base no valor de mercado pela utilização do referido imóvel.     

§ 2º. O município deverá fiscalizar trimestralmente o cumprimento, 
pela beneficiária dos compromissos assumidos quanto à geração de 
empregos, sendo que constatada a redução na oferta dos empregos em 
percentual superior a 30% (trinta por cento), sem motivo justificado, a 
beneficiária perderá a benesse.”    

Art. 5º. Inclui letra “f” ao inciso IV do §1º do art.4º, com a seguinte 
redação:   

“f) Dos Débitos Trabalhistas.” 
    

Art. 6º. Para a concessão de benefício e incentivo fiscal em prazo 
superior ao estabelecido no parágrafo único do art. 2º e/ou em condições 
diversas das fixadas na planilha do art. 3º deverá o Executivo Municipal 
enviar ao Legislativo Municipal projeto de lei específico para a obtenção da 
autorização necessária.   

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 
dezesseis dias do mês de julho de dois mil e treze.   

ELIO BATISTA DA SILVA 
Prefeito Municipal      
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